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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2025. 

 

LOCAL E HORA: Na Estrada Rio do Riacho, s/n, Km 02, bairro Vila do Riacho, CEP 29197-

187, Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, às 10:00 horas. PRESENÇA: Acionistas 

representando a totalidade do capital social. CONVOCAÇÃO: dispensada, face a presença da 

totalidade dos acionistas, na forma prevista pelo Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da assembleia: Marcos Rangel Conti; Secretária da 

assembleia: Maria José Conti Decarli. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre a distribuição de 

dividendos; (ii) Deliberar sobre a distribuição das ações que estão em tesouraria. 

DELIBERAÇÕES: (i) Após análise das demonstrações contábeis e verificação da existência 

de dividendos disponíveis para distribuição, os acionistas, por unanimidade, deliberaram em 

aprovar a distribuição dos dividendos no valor total de R$ 3.650.571,09 (três milhões, 

seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta e um reais e nove centavos), 

proporcionalmente às participações sociais de cada acionista no capital social. É ratificado 

que parte deste valor, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) já foi pago 

antecipadamente em favor da acionista Noemia Rangel Conti e o restante, no montante de R$ 

3.150.571,09 (três milhões, cento e cinquenta mil, quinhentos e setenta e um reais e nove 

centavos) será realizada a distribuição até 30/12/2025, mediante crédito em conta bancária 

indicada pelos acionistas, ou em outra forma que estes acordarem entre si, ficando registrado 

que a sociedade mantém integral preservação do capital social, observando-se o disposto no 

art. 1.007 e seguintes do Código Civil; (ii) Os acionistas aprovam e autorizam a administração 

da Companhia, em proceder com a distribuição das 477.566 (quatrocentas e setenta e sete 

mil, quinhentas e sessenta e seis) ações que estão em tesouraria para os atuais acionistas, 

na proporção de suas respectivas participações. Em ato contínuo é aprovada a utilização da 

reserva de lucros no valor de R$ 2.138.422,59 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e nove centavos) para compensar o valor 

originalmente utilizado para aquisição das referidas ações. É esclarecido e declarado pelos 

presentes, que essa Assembleia atendeu a todas as formalidades legais exigidas por Lei. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente suspendeu a sessão 

pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata lida, achada 

conforme e assinada por todos. Presidente da assembleia: Marcos Rangel Conti; Secretária 

da assembleia: Maria José Conti Decarli. Acionistas: Marcos Rangel Conti, Maria José Conti 

Decarli, Rita de Cassia Conti e Noemia Rangel Conti. Confere com a ata original lavrada no 
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Livro de Atas das Assembléias Gerais. 

 

 

Marcos Rangel Conti 

Presidente da assembléia 

 

 

Maria José Conti Decarli 

Secretária da assembleia 

 

 

Acionistas: 

 

Marcos Rangel Conti 

 

Maria José Conti Decarli 

 

Rita de Cassia Conti 

 

Noemia Rangel Conti 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIACHO DOCE AGRICOLA S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07987183741

82846499772

03117798757

99525194787
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